
Guarapari, 03 de maio de 2024.
 

De: Comissão de Redação e Justiça 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 337/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 18/2024 
 
Autoria: Rodrigo Borges
 
Ementa: ACRESCE O ART. 4º-A, À LEI MUNICIPAL Nº 3.984, DE 22 DE DEZEMBRO DE
2015, INSTITUINDO A NOTIFICAÇÃO DE INÍCIO DE TOLERÂNCIA NO SISTEMA DE
ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEÍCULOS NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Emitido Parecer Inconstitucional  
 
Descrição: 
SEGUE ANEXO PARECER DA COMISSÃO REDAÇÃO E JUSTIÇA QUE FOI CONTRÁRIO
POR UNANIMIDADE DOS SEUS MEMBROS Á PRESENTE MATÉRIA, DESSA FORMA
SEGUE PARA PROVIDENCIA REGIMENTAIS.
 
 
Próxima Fase: Para arquivamento
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Auxiliar Administrativo 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003200330030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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